
 
 

 
 

 
 

 
OFÍCIO Nº 51/2023/DIR-LEGISLATIVA 

Araci, 4 de setembro de 2023 
Ao Senhor 
DANTE VINÍCIUS SANTOS ARAÚJO 

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Araci 
 
 
Assunto: Matérias legislativas protocoladas.  

 
Prezado Senhor, 

As matérias legislativas relacionadas abaixo foram protocoladas na Câmara Municipal de Araci e 

por determinação do Presidente encaminho a Vossa Senhoria para que emita o parecer jurídico a fim de 

que prossigamos com a tramitação dessas matérias. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 27/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO, com solicitação de REGIME 

DE URGÊNCIA, que “altera a redação do art. 2º, art. 3º inciso XX, art 5º inciso I alínea a e § 3º, 

art. 12º e art. 14º da Lei nº 235 de novembro de 2017, que institui o conselho Municipal do direito 

das Mulheres –CDMM”;  

 PROJETO DE LEI Nº 28/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO, com solicitação de REGIME 

DE URGÊNCIA, que “dispõe sobre a Criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – 

FMDM”; 

 PROJETO DE LEI Nº 29/2023 de autoria do vereador JOSÉ MÁRIO DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

que “declara de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos Pequenos Agricultores de Nova 

Aparecida da Laranjeira – ACOPANAL”; 

 PROJETO DE LEI Nº 30/2023 de autoria do vereador VALTER ANDRADE DE OLIVEIRA que 

“altera a Lei nº 265 de 27 de setembro de 2018 para incluir a Festa de São João Batista no 

Calendário Oficial de Festas Populares do Município de Araci e dá outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 31/2023 de autoria do vereador JOSÉ AUGUSTO MOURA DE ANDRADE 

que “altera a Lei nº 37 de 31 de dezembro de 2009 (Código de Posturas do Município de Araci) e 

dá outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 32/2023 de autoria do vereador JEFSON MIRANDA CARDOSO 

CARNEIRO que “dispõe sobre a denominação de escola no Povoado de Queimada Redonda e dá 

outras providências”;  

 PROJETO DE LEI Nº 33/2023 de autoria do vereador JEFSON MIRANDA CARDOSO 

CARNEIRO que “dispõe sobre a Regulamentação de Som Móvel em festas e eventos e dá outras 

providências”; 

Atenciosamente, 

 
CLEBSON MATHEUS NERI COSTA ARAÚJO 

Técnico Legislativo 


